
Florianópolis, SC, 08/04/2021. 

 

REF.: RESPOSTA AO RECURSO DE LETÍCIA GONÇALVES REFERENTE 

AO RESULTADO APRESENTADO NO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 

BOLSAS FAPESC/CNPq/CAPES DO PPGEF/CDS/UFSC 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de RECURSO provenientes do 

resultado final de seleção de bolsas FAPESC/CNPq/CAPES do PPGEF. 

 Insatisfeita com o resultado do processo, a candidata Letícia Gonçalves, por 

meio do presente recurso, solicita à Comissão de bolsas uma reavaliação da contagem 

de pontos de sua produção bibliográfica. A requerente alega que sua pontuação não 

condiz com os pontos apresentados, considerando os critérios expostos no ANEXO I da 

Norma Nº 01/PPGEF/2018, e acredita na existência de equívoco na somatório dos 

pontos. A candidata apresenta ao final do documento a descrição detalhada de sua 

produção e informa que a mesma foi apresentada no ato da inscrição. 

 A reavaliação da pontuação atribuída à candidata foi revista juntamente com a 

conferência de todos os documentos comprobatórios. Consta nos autos do processo a 

comprovação de um artigo científico, no estrato B2 (40 pontos), um trabalho completo 

(1 ponto) publicado  no “IV Simpósio da Região Norte em Atividade Física e Saúde". 

Ainda, foi contabilizado, um resumo no “5º Congresso Paranaense de Saúde 

Pública/Coletiva” (0,5 ponto), um resumo no “V Simpósio Sul Brasileiro de Atividade 

Física e Saúde” (0,5 ponto), outro resumo no “Encontro Sul da Rede Unida – 

Observatório Nacional de Políticas Públicas e Educação em Saúde (embora tenha 4 

trabalhos apresentados, foi contabilizado apenas 1)” (0,5 ponto), e um resumo no “XIX 

Simpósio de Experiência e Pesquisa Integradas Ensino, Serviço e Comunidade e XI 

Mostra Científica do Centro de Ciências da Saúde (embora tenha 2 trabalhos 

apresentados, foi contabilizado apenas 1)” (0,5 ponto), em conformidade com a 

Normativa de Seleção de Bolsas. Assim, a candidata somou um total de 43 pontos.  

 

VOTO 

 Considerando os autos do processo, a Comissão de bolsas deferiu o pedido de 

recurso da candidata, e a mesma passou a ocupar a 11ª posição na lista classificatória do 

processo seletivo de bolsas, em nível de mestrado, do PPGEF. 


